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          TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 03, de 06 de FEVEREIRO de 2019.
Delibera pela aprovação do Regimento Interno da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de fevereiro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, e; 
Considerando a Resolução nº 26, de 03 de maio de 2017 que delibera pela formação de Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família no CMAS;
Considerando a Resolução nº 39, de 05 de julho de 2017 que delibera pela composição de Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família no CMAS;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, conforme anexo.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 06 de fevereiro de 2019.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Gestão 2017-2019
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 08 de fevereiro de 2019, Edição nº 2.236, Página 9.
ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 03, de 06 de FEVEREIRO de 2019.

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO INTERSETORIAL DE CONTROLE SOCIAL DO CADASTRO ÚNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Considerando a Resolução nº. 26, de 03 de maio de 2017 do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que delibera pela formação de Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família no Conselho Municipal de Assistência Social;

Considerando o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que tratam da necessidade do Controle Social sobre o Programa Bolsa Família;

Considerando o disposto no art. 11, no art. 14, inciso VI, e na Seção II do Capítulo III do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, que regulamentam o Controle Social;

Considerando o art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria Nacional de Renda e Cidadania (SENARC), do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) nº 01, de 20 de maio de 2005, que orienta para constituição de Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família (PBF) e para o desenvolvimento de suas atividades;

Considerando a Resolução nº 15, 05 de junho de 2014 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que orienta os Conselhos de Assistência Social quanto à sua organização e ao seu funcionamento como instância de participação e de controle social do Programa Bolsa Família;

A Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família do Município de Toledo, Paraná, aprovou o presente Regimento Interno, que regerá as suas atividades e o seu funcionamento.

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES, DA COMPOSIÇÃO E DO PROCESSO DE INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL MUNICIPAL
SEÇÃO I
Da Denominação

Art. 1º – Este Regimento Interno estabelece, conforme o disposto acima, as normas de organização e funcionamento da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família (PBF), enquanto Instância de Controle Social, vinculada ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

SEÇÃO II 
Dos Objetivos e Atribuições da Comissão
Art. 2º – A Comissão tem por objetivos:

I – exercer o acompanhamento da gestão local do Cadastro Único e do PBF;

II – estimular e zelar pela participação social no âmbito do Cadastro Único e do

PBF;

III – fiscalizar e avaliar a execução local do Cadastro Único e do PBF.
Art. 3° – A fim de realizar seus objetivos, caberá à Comissão, sem detrimento de outras atribuições, as seguintes atividades:

I – no que se refere ao Cadastro Único: 

a) contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualificado, que reflita a realidade socioeconômica do município e assegure a fidedignidade dos dados e a equidade no acesso aos benefícios das políticas públicas voltadas para as pessoas com menor renda;

b) identificar os potenciais beneficiários do PBF, sobretudo as populações tradicionais e em situações específicas de vulnerabilidade e aquelas que se encontram em situação de extrema pobreza, assim como propor ao poder público municipal seu cadastramento;

c) conhecer os dados cadastrais dos beneficiários do Programa Bolsa Família, periodicamente atualizados, sem prejuízo das implicações ético legais relativas ao uso da informação;

d) zelar pelo sigilo das informações pessoais contidas no Cadastro Único.

II – no que se refere à Gestão dos Benefícios: 

a) avaliar, periodicamente, a relação de beneficiários do Programa Bolsa Família;

b) solicitar, mediante justificativa, ao gestor municipal o bloqueio ou cancelamento de benefícios referentes às famílias dos beneficiários que não atendam aos critérios de elegibilidade do Programa;

c) acompanhar os atos de gestão de benefícios do Programa Bolsa Família realizados pelo gestor municipal.

III – no que se refere ao Acompanhamento das Condicionalidades:

a) acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos serviços públicos necessários para o cumprimento das condicionalidades pelas famílias beneficiárias;

b) articular-se com os conselhos setoriais existentes no município para a garantia da oferta dos serviços para o cumprimento das condicionalidades;

c) conhecer a lista dos beneficiários que não cumpriram as condicionalidades, periodicamente atualizada, sem prejuízo das implicações ético legais relativas ao uso da informação;

d) acompanhar e analisar as repercussões do descumprimento de condicionalidades no município;

e) contribuir para o aperfeiçoamento da rede de proteção social, estimulando o Poder Público a acompanhar as famílias com dificuldades no cumprimento das condicionalidades.

IV – no que se refere à Fiscalização, Monitoramento e Avaliação do Programa Bolsa Família;

a) acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização e o monitoramento da gestão do Programa e dos seguintes processos:

1. de cadastramento;

2. de concessão e manutenção dos benefícios;

3. da oferta de serviços necessários para o cumprimento das condicionalidades pelas famílias beneficiárias do Programa;

4. de cumprimento das condicionalidades pelas famílias beneficiárias;

5. de articulação de ações complementares para os beneficiários do Programa.

b) exercer o controle social articulado com os fluxos, procedimentos, instrumentos e metodologias de fiscalização dos órgãos de controle estatais;

c) comunicar às instituições integrantes da Rede Pública de Fiscalização do Programa Bolsa Família (Ministérios Públicos Estaduais e Federais, Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União) e à Secretaria Nacional de Renda de Cidadania do Ministério da Cidadania a existência de eventual irregularidade no que se refere à gestão e execução locais do Programa Bolsa Família;

d) contribuir para a realização de avaliações e diagnósticos que permitam aferir a eficácia, efetividade e eficiência do Programa Bolsa Família.

V – no que se refere à Participação Social:

a) estimular a participação comunitária no acompanhamento da execução do PBF, em seu respectivo âmbito administrativo;

b) contribuir para a formulação e disseminação de estratégias de informação à sociedade sobre o Programa.

VI – no que se refere à capacitação:

a) identificar as necessidades de capacitação de seus membros e articular a oferta com o Poder Público em seus níveis, municipais, estaduais e/ou federal;

Parágrafo único – A modificação das competências impostas à Comissão, mesmo quando decorrente de deliberação da própria Comissão, estará condicionada às prescrições das normas que disciplinam o Programa Bolsa Família e o Cadastro Único.

SEÇÃO III 
Da Composição da ICS Municipal 

Art. 4º – A Comissão será formada por representantes do poder público local e representantes da sociedade civil, de forma paritária, com caráter consultivo.

§ 1º – Comporão a Comissão:

I – representantes do Governo:

a) dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) um representante da Secretaria Municipal da Educação;

c) um representante da Secretaria Municipal da Saúde;

II – representantes da Sociedade Civil:

a) um representante do Conselho Municipal de Assistência Social;

b) um representante do Conselho Municipal de Educação;

c) um representante do Conselho Municipal de Saúde;

d) um representante dos usuários da Política de Assistência Social, inscritas no Cadastro Único;

§ 2º – Cada representante terá um suplente, ambos com mandato de dois anos, permitidas reconduções.

§ 3º – O exercício efetivo dos representantes será atribuído aos membros titulares, exceto quando seja necessária a substituição por seus respectivos suplentes.

§ 4º Não se exime a participação do representante suplente das reuniões e trabalhos desenvolvidos, tendo sempre direito à voz, e ao voto, quando da ausência do representante titular.

§ 5º Em caso de vacância de alguma representação, esta será responsável pela indicação de novo(s) representante(s) no prazo de trinta (30) dias, a partir da formalização da saída do mesmo;

§ 6º – A função inerente ao membro da Comissão será exercida sempre, em qualquer caso, em cumprimento às obrigações regimentais, conforme as prescrições estabelecidas no Termo de Adesão, assinado entre o Município e o Governo Federal, bem como nas normas legais que regulamentam o Cadastro Único e o PBF.
SEÇÃO IV 
Do Processo de Indicação dos Membros da Comissão
Art. 5º – Somente poderão compor a Comissão os membros que forem legítima e formalmente indicados pelas representações citadas no § 1º do Art. 4º deste Regimento.

Art. 6º – A nomeação dos membros da Comissão, titulares e suplentes dar-se-á mediante ato do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 7º – A escolha das representações da sociedade civil na Comissão, foi feita mediante estudo complementar de Instâncias de Controle Social, via documentação tanto da Secretaria Nacional de Assistência Social, como do Conselho Nacional de Assistência Social, em consonância com o Conselho Municipal de Assistência Social em reunião ordinária e da mesa diretora, adjunto a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família.

§ 1º – As representações de que trata o caput comporão a Comissão em número igual à metade do total dos membros que compuserem o colegiado, visando a paridade entre membros da sociedade civil e representações governamentais.

§ 2º – Os representantes da sociedade civil deverão ser escolhidos com autonomia em relação ao Governo Municipal.

Art. 8° – Em caso de questionamento da legitimidade do processo de escolha dos membros da Comissão, seja de representantes da Administração Pública ou da Sociedade Civil, poderá ser encaminhado recurso à Instância de Controle Social Estadual, para acompanhamento, e a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC), para análise e adoção das providências cabíveis.
CAPITULO II

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO E DAS DENÚNCIAS

SEÇÃO I 
Da Estrutura e Funcionamento da Comissão
Art. 9º – A Comissão funcionará com a seguinte estrutura:

I – Presidente;

II – Vice-Presidente;

III – Secretário; e

IV – Colegiado da Comissão.

§ 1° – As deliberações do Colegiado da Comissão serão tomadas pelo voto da maioria simples de seus membros.

§ 2º – Cada membro titular terá direito a apenas 01 (um) voto que deverá ser pessoal e intransferível.

§ 3º – Os membros suplentes da Comissão terão direito a voz em todas as reuniões, e poderão votar apenas na ausência do membro titular.

§ 4° – Poderão ser convidados a participar das reuniões da Comissão, sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação.

Art. 10 – A Comissão realizará reuniões ordinárias bimestrais, assim como reuniões extraordinárias, por convocação de seu presidente ou por um terço de seus membros titulares.

§ 1º – Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo Presidente e/ou Vice-Presidente da Comissão, desde que transcorridos 90 (noventa) dias da última reunião ordinária ou extraordinária, poderá ser convocada por um terço de seus membros titulares, sem prejuízo tanto para o Presidente, como para os demais membros.

Art. 11 – Os membros da Comissão deverão receber, com antecedência de sete (7) dias, a convocação para a reunião ordinária, com informações sobre a pauta, ata da reunião que a precedeu, o local e a documentação relativa às matérias que serão objeto de discussão e deliberação.

Art. 12 – As reuniões extraordinárias da Comissão serão realizadas em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de três 3 dias.
SEÇÃO II 
Da Presidência

Art. 13 – A Presidência da Comissão será exercida por um de seus membros titulares, eleito por maioria simples de votos dos integrantes, para mandato de 24 (vinte e quatro) meses, permitidas reconduções.

§ 1º – Em sua ausência ou impedimento eventual, o Presidente da Comissão será substituído automaticamente pelo Vice-Presidente, escolhido quando da eleição.

§ 2º – No caso de vacância da Presidência, o Vice-Presidente assumirá o cargo até completar o mandato da Comissão.

§ 3º – Ocorrerá a vacância quando:

I – O Presidente afastar-se formalmente; ou

II – O Presidente ausentar-se, sem justificativa, por duas sessões ordinárias consecutivas.

§ 4° – Caberá ao Presidente da Comissão:

I – presidir as reuniões, determinar sua pauta e orientar as discussões;

II – emitir voto de qualidade, resolvendo as deliberações nos casos de empate;

III – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;

IV – requisitar as informações necessárias ao acompanhamento, monitoramento, fiscalização e avaliação da execução do Cadastro Único e do PBF no seu município, a qualquer tempo e a seu critério;

V – fazer interlocução com o gestor municipal e demais instâncias/instituições relacionadas à gestão do Cadastro Único e do PBF;

VI – cumprir e fazer cumprir este Regimento.
SEÇÃO III 

Da Secretaria
Art. 14 – O(a) Secretário(a) deverá ser um dos membros desta Comissão, eleito por maioria simples dos votos dos integrantes, para mandato de 24 (vinte e quatro meses) meses, permitidas reconduções.

§ 1º Caberá a(o) Secretário(a) realizar os trabalhos em conjunto com a Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

§ 2º A(o) Secretário(a), compete:

I – secretariar as reuniões da Comissão, responsabilizando-se pela elaboração de suas atas;

II – enviar à Secretária Executiva do CMAS, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, cópia da ata da reunião anterior, assim como a convocação da próxima reunião, para que a Secretária encaminhe aos demais membros desta Comissão;

III – receber e encaminhar documentos e propostas;

IV – adotar as providências necessárias à convocação das reuniões extraordinárias;

V – cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência da Comissão;

VI – promover a cooperação entre a Secretaria Executiva, as áreas técnicas da Prefeitura Municipal, as assessorias técnicas e os órgãos/entidades representados na Comissão;

VII – assessorar o presidente e membros da Comissão nos assuntos referentes à sua competência;

VIII – zelar pela organização dos documentos da Comissão, divulgando aos conselheiros os conteúdos dos mesmos;

IX – cumprir e fazer cumprir este Regimento.
SEÇÃO IV

Dos Membros da Comissão
Art. 15 – Cabe aos membros da Comissão:

I – participar das reuniões e debater as matérias em exame;

II – requisitar à Secretaria Executiva, à Presidência e aos demais membros da Comissão, informações que julgarem necessárias ao desempenho de suas atribuições;

III – aprovar o Regimento Interno da Comissão, bem como suas alterações.

IV – cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Parágrafo único – A função dos membros da Comissão Municipal é considerada serviço público relevante e não será de nenhuma forma remunerada.
SEÇÃO V

Das Denúncias de Benefícios Indevidos e o Encaminhamento das Mesmas

Art. 16 – Os membros da Comissão poderão:

I – verificar a veracidade da denúncia através de:

a) investigações das denúncias de irregularidades no PBF;

b) solicitação de cadastros para a averiguação de dados, sem prejuízo ético legais relativos ao uso da informação;

c) encaminhamento de visitas domiciliares;

d) outros procedimentos possíveis.

II – em caso de comprovação das irregularidades e utilizações dolosas de benefícios, a Comissão Municipal deve:

a) solicitar o cancelamento do benefício junto à gestão do Programa Bolsa Família;

b) encaminhar denúncia para o Ministério Público dos responsáveis pela omissão de dados ou pela incompatibilidade de informações prestadas no ato do cadastramento ou recadastramento, conforme estabelecido no art. 14 da Lei n° 10.836/2004;

c) adotar outros procedimentos legais.
CAPITULO III

DAS QUESTÕES JURÍDICAS 

SEÇÃO I 

Da Dissolução da Comissão e Exclusão, Substituição e

Retirada de Membros e Instituições

Art. 17 – A dissolução da Comissão somente será efetuada por ato do Poder

Executivo Municipal de Toledo, desde que respeitados o artigo 9º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, o § 6º do inciso II do Art. 11-A, o inciso VI do art. 14 e o art. 29 do Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, sem prejuízo de outros dispositivos legais pertinentes.
Art. 18 – Será excluído do quadro de membros da Comissão o representante que:

I – deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas, ordinárias e/ou extraordinárias, ou a três reuniões intercaladas, sem justificativa;

II – praticar atos incompatíveis com a função de representantes;

III – descumprir o Regimento Interno.

§ 1º – A presença de suplente nas reuniões não supre as ausências referidas no caput.

§ 2º – Não se aplica ao membro suplente o dispositivo contido no caput deste artigo, exceto se elevado formalmente à condição de membro titular da Comissão.

Art. 19 – Serão comunicados, pelo presidente da Comissão, ao gestor local do Programa Bolsa Família por meio de ofício, os seguintes fatos:

I – a saída de alguma representação na Comissão; e

II – a retirada ou substituição de qualquer membro, titular ou suplente, da Comissão.

§ 1° – Os membros da Comissão apenas poderão retirar-se do Colegiado após comunicação formal da representação ao presidente.

§ 2° – A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá conter, ainda, a indicação de uma nova representação.
SEÇÃO II 
Da Sede, Foro, Jurisdição, Duração e Natureza da Atuação

Art. 20 – A Comissão terá sede e foro no Município de Toledo e Jurisdição sobre a área de seu respectivo território e terá duração por prazo indeterminado.

Art. 21 – Os trabalhos da Comissão terão natureza propositiva, não lhe cabendo deliberar diretamente sobre a gestão local do PBF.
SEÇÃO III 

Do Regime Jurídico

Art. 22 – A Comissão é civilmente responsável pelos atos dos membros, que, nessa qualidade, causem danos a terceiros, sendo garantido à Comissão o direito de responsabilização do(s) causador(es) do dano.

Art. 23 – Obrigam a Comissão os atos exercidos nos limites de sua competência e na forma estabelecida por este Regimento Interno, respeitando a legislação federal, estadual e municipal sobre sua atuação.
SEÇÃO IV  

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 24 – Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão, respeitadas as prescrições contidas no ato de criação e nas normas que regulamentam o exercício de suas atribuições.
ALEXANDRE HACKENHAAR

Presidente da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa

Bolsa Família do Município de Toledo, Paraná
JENNIFER THAYS CHAGAS TEIXEIRA
Vice-Presidente da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa

Bolsa Família do Município de Toledo, Paraná

WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA
Secretário da Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa

Bolsa Família do Município de Toledo, Paraná
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